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PARECER JURÍDICO 

 

 

PARECER SOBRE A LEGALIDADE DO PROCESSO 

DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL 002/2017, DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MEDICILÂNDIA. 

 

A Câmara Municipal de Medicilândia, através da sua Comissão permanente de 

Licitação publicou no Diário Oficial do Estado do Pará - AMAZÔNIA, no dia 08 de 

Fevereiro de 2017, página 02,  no  Diário Oficial da União edição Nº 29 do dia 09 de 

Fevereiro de 2017, seção 3, página 191, e no Quadro de Avisos da Câmara Municipal 

no dia 08 de Fevereiro de 2017, Edital de Licitação modalidade Pregão Presencial nº 

002/2017, tendo como OBJETO: Contratação de Empresas para o fornecimento de 

gêneros alimentícios, materiais de higiene, limpeza e utensílios domésticos destinados 

ao atendimento de demandas da CÂMARA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA. 

A Comissão juntamente com setor Jurídico internamente elaborou o Edital do processo 

disponibilizando para os interessados ao certame, de acordo com a Lei 8666/93. 

Em tempo o Edital do Pregão Presencial que leva o nº. 002/2017 vem detalhando o 

Objeto, a fase de Proposta, Habilitação, julgamento e análise dos documentos, 

Julgamento do Recurso, Documento aplicável, Obrigações da Contratada, e 

Disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do Pregão Lei 10.520, bem como, 

amparada pela Lei 8.666, também houve a publicação em local público no quadro de 

avisos da Câmara Municipal de Vereadores de Medicilândia-PA, para garantir a 

publicidade dos atos. 

Aos vinte e quatro dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezessete, às oito e 

trinta,  horas, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Medicilândia, reuniram-se o 

Pregoeiro com sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria Nº 09/2017, de 07 de 

Fevereiro de 2017, com a seguinte composição; José Miguel Anselmo do Nascimento 

(Pregoeiro), Erisvaldo Nascimento da Silva, Regina dos Santos Lemos e Manoel José 

dos Santos (Equipe de Apoio). Para recebimento, análise e julgamento das Propostas 

de Preços e da documentação de Habilitação das Empresas participantes no processo 

licitatório em epígrafe.  
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                                    Duas  Empresas retirou o Edital se fazendo presente na abertura 

da sessão, a saber:  

 

EMPRESA D & G DE ARAÚJO LTDA - ME, CNPJ: 12.144.276/0001-22, situada na Avenida 

Alcides Federicci, s/nº, Centro, Medicilândia - Pará, representada pelo Sr. GILSON GOMES DE 

ARAÚJO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF: 253.021.752-15 e do RG: 3336925-

SSP/PA, residente e domiciliado na Rua WD, s/nº, Loteamento São José, Medicilândia, Pará, e 

a EMPRESA M. ARAÚJO DA S. SANDER COMÉRCIO - ME, CNPJ: 20.749.518/0001-30, situada 

na Avenida Presidente Médici, 1007, Centro, Medicilândia - Pará, representada pela Srª. 

MIRLLY ARAÚJO DA SILVA SANDER, brasileiro, casada, empresária, portadora do CPF: 

006.869.772-46 e do RG: 600746, residente e domiciliado na Rua Belmiro Ávila, s/nº, Centro, 

Medicilândia, Pará, a comissão passou para  a fase de classificação das propostas 

obtendo o seguinte resultado. 

 

EMPRESA D & G DE ARAÚJO LTDA - ME, CNPJ: 12.144.276/0001-22, situada na Avenida 

Alcides Federicci, s/nº, Centro, Medicilândia - Pará, representada pelo Sr. GILSON GOMES DE 

ARAÚJO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF: 253.021.752-15 e do RG: 3336925-

SSP/PA, residente e domiciliado na Rua WD, s/nº, Loteamento São José, Medicilândia, Pará, 

denominada vencedora dos itens, 02, 03, 05, 06, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 do 

lote 01- Gêneros alimentícios,  totalizando R$ 11.935,00 (onze mil novecentos e 

trinta e cinco reais) e dos itens do,: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 12, 14, 16, 18, 19, 

21, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 32 do lote 02 – materiais de higiene, limpeza e 

utensílios domésticos totalizando R$ 12.013,50 (doze mil e treze reais e 

cinquenta centavos) EMPRESA M. ARAÚJO DA S. SANDER COMÉRCIO - ME, CNPJ: 

20.749.518/0001-30, situada na Avenida Presidente Médici, 1007, Centro, Medicilândia - Pará, 

denominada vencedora dos itens, 01, 04, 07, 08, 11, 19, e 20 – Gêneros 

alimentícios, totalizando R$ 15.290,00 (quinze mil duzentos e noventa reais), e os 

itens; 08, 10, 11, 13, 15, 17, 20, 22, 23, 29 e 31 do lote 02 – Materiais de higiene, 

limpeza e utensílios domésticos, totalizando R$ 9.674,00 (nove mil seiscentos e 

setenta e quatro reais) Julgando vencedoras do objeto licitado. Não Havendo 

impetração de recursos ou impugnação no presente certame. 

 

CONCLUSÃO 

 

O Assessor Jurídico emite o seu Parecer Favorável em todo o 

trâmite do Processo de Licitação de Modalidade Pregão Presencial 002/2017, tendo 

em vista que foram observados todos os procedimentos para assegurar a regularidade 
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e a legalidade de todos os atos praticados pela Comissão no procedimento, 

abrangendo desde o Ato Convocatório até o Julgamento da melhor Proposta, seguida 

de Adjudicação, preenchendo assim os requisitos do art. 38 e incisos e do art. 43 e 

incisos, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

                                            Medicilândia, 02 de março de 2017. 

 

 

 

 

FRANCISCO ANTONIO TEIXEIRA SANTOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
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